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RESOLUÇÃO N° 120/23 

 

Dispõe sobre o marco temporal de 
transição dos regimes jurídicos de 
contratações públicas, para a plena 
aplicação da Lei Federal n° 14.133, de 1° de 
abril de 2021, no âmbito da Câmara 
Municipal de Indaiatuba. 
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JORGE LUIS LEPINSK, Presidente da Câmara Municipal, usando as 
atribuições que lhe são conferidas por lei, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele promulga a 
seguinte RESOLUÇÃO: 

Art. 1° Esta Resolução regulamenta o marco temporal de transição dos 
regimes jurídicos de contratações públicas, para a plena aplicação da Lei Federal n° 
14.133, de 1° de abril de 2021, no âmbito da Câmara Municipal de Indaiatuba. 

Art. 2° A unidade requisitante poderá optar por licitar ou contratar 
diretamente pelo novo regime licitatório ou com fundamento na Lei n° 8.666 e na Lei 
n° 10.520, de 17 de julho de 2002, e respectivos regulamentos, conforme estabelece 
o art. 191 da Lei n° 14.133/2021, desde que a opção seja formalmente indicada no 
processo administrativo e aprovada pela autoridade competente até o dia 31 de 
março de 2023. 

§ 1° Na hipótese de que trata o "caput" deste artigo, a legislação 
aplicada regerá a contratação durante toda sua vigência, vedada a combinação com 
a Lei federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021. 

§ 2° Após realizada a opção de que trata este artigo e ainda durante a 
fase preparatória, é possível que a autoridade competente, justificadamente, decida 
pela realização da licitação ou contratação com fundamento na Lei Federal n° 
14.133, de 1° de abril de 2021, desde que sejam observados todos os seus 
requisitos. 

Art. 3° Os editais de licitação e os extratos das ratificações de 
contratação direta de que trata o artigo 2° desta Resolução serão publicados na 
Imprensa Oficial do Município, obrigatoriamente, até o dia 31 de dezembro de 2023. 

Parágrafo único. No caso de necessidade de republicação do edital, 
será considerada a data da publicação da sua primeira versão para fins de definição 
de fundamentação legal. 
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Art. 4° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Indaiatuba, aos 28 de março de 2023, 192° de 
elevação à categoria de freguesia. 

JORGE L IS LEPINSK 
Pr dente 
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